
 
 

Maceió, 11 de março de 2024 Nº 365 
  

 

 

 

ATOS DO DEFENSOR-PÚBLICO GERAL 
 

 
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, DR. CARLOS EDUARDO 

DE PAULA MONTEIRO, EM 8 DE MARÇO DE 2024, DESPACHOU OS 

SEGUINTES PROCESSOS: 

 

Proc. nº 12070-6137/2024. Int.: DAF – DPE/AL. Ass.: Aquisição de placa de 

conversão de linhas telefônicas analógicas para digitais com serviço de 
instalação. DESP.: Aprovo o termo de referência apresentado às fls. 10/21. Vão 

os autos ao Setor de Compras para as providências necessárias. 

 

Proc. nº 12070-7016/2024. Int.: Djalma Mascarenhas Alves Neto. Ass.: 

solicitação de pagamento. DESP.: Diante da regularidade da documentação 

apresentada, remetam-se os autos à Gerência Setorial de Planejamento e 

Orçamento para manifestação acerca da existência de dotação orçamentária. Em 

seguida, vão os autos ao Setor de Contabilidade e Finanças desta Instituição para 

efetuar o pagamento. 

 

Proc. nº 12070-6201/2024. Int.: Raphael André da Costa Souza. Ass.: solicitação 

de pagamento de diárias. DESP.: Tendo em vista o despacho da Gerência  

Setorial  de  Planejamento  e Orçamento  confirmando  a  existência  de  dotação  

orçamentária,  autorizo  o  pagamento. Vão os autos ao Setor de Contabilidade 

e Finanças desta Instituição, para que sejam tomadas as medidas pertinentes para 

efetuar o pagamento. Lavre-se a portaria. 

 
Maceió, 8 de março de 2024. 

 
Andresa Wanderley de Gusmão Barbosa 

Chefe de Gabinete 

(Responsável pela Resenha) 

 

 
PORTARIA DPE Nº 117, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pelo art. 12, I e IX, da Lei Complementar nº 29, de 01 de dezembro 

de 2011, e ainda no que consta no Processo nº 12070-6201/2024, RESOLVE 

conceder em favor de RAPHAEL ANDRÉ DA COSTA SOUZA, Agente de 

Apoio, matrícula nº 104-0, CPF/MF sob nº 091.206.464-10, RG nº 3467686-4 – 

SSP/AL, o pagamento de 02 (duas) meias diárias referentes aos deslocamentos 

Maceió/Maragogi/Maceió realizado em 23 de fevereiro de 2024 e Maceió/Porto 

Calvo/Maceió realizado em 26 de fevereiro de 2024, para realizar serviços de 

informática nas salas da Defensoria Pública no fórum das Comarcas, totalizando 

o valor de R$ 120,74 (cento e vinte e um reais e setenta e quatro centavos), para 

cobrir despesas com alimentação, vinculadas ao programa de trabalho 

03122000420010000, ao Plano Interno 002246, natureza 3.3.90.14, à fonte de 

recursos 500, do Orçamento vigente. 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 
 

PORTARIA DPE Nº 118, DE 8 DE MARÇO DE 2024. 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, no uso de suas atribuições, 

conferidas pela Lei Complementar 29, de 1º de dezembro de 2011, RESOLVE 

nomear BRUNA COSTA DE ARAÚJO, CPF nº 126.325.574-45, para exercer 

o cargo de Assessor Jurídico de Defensor Público, símbolo ASDP, do Quadro 

de Provimento em Comissão da Defensoria Pública Geral do Estado, na forma 

da Lei nº 8.732, de 25 de julho de 2022, com efeitos retroativos ao dia 04 de 

março de 2024. 



 
 

Maceió, 11 de março de 2024 Nº 365 
  

 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

EDITAL DE INSCRIÇÃO Nº 007/2024 

 

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO, CARLOS 

EDUARDO DE PAULA MONTEIRO, no uso de suas atribuições, conferidas 
pela Lei Complementar nº 29, de 1º de dezembro de 2011, vem tornar pública a 

abertura de inscrição para atuação em sessão plenária do Tribunal do Júri, 
conforme especificações abaixo: 

 

 
 

1. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

 
1.1. Os requerimentos de inscrição deverão ser enviados 

para o e-mail gabinete@al.def.br.com no período de 11 a 26 de março de 2024; 

1.2. O(a) Defensor(a) Público(a) que efetuar sua inscrição 
será convocado(a) por ato do Defensor Público-Geral, ficando dispensado de 

suas atribuições ordinárias na data escolhida; 
1.3. A participação no evento ocorrerá mediante força 

tarefa, nos termos do §1º do Art. 76 da Lei Complementar n.º 29/2011 e 

Resolução CSDPE/AL n.º 10/2017; 
1.4. O não preenchimento da totalidade de vagas ofertadas 

acarretará a convocação de Defensores em número correspondente às vagas não 

preenchidas no período de inscrição; 
1.5. A atuação no mutirão do júri engloba a interposição 

de eventuais recursos e razões em face das decisões proferidas em plenário; 

2. Esse edital entre em vigor na data de sua publicação. 
 

Maceió, 8 de março de 2024. 

 
 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Defensor Público-Geral do Estado 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO* 

 

O PRESIDENTEDO CONSELHO SUPERIOR DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 

atribuições, conferidas pelo artigo 12, incisos VI e XIX, da Lei Complementar 

nº 29, de 1º de dezembro de 2011 e Resolução CSDPE/AL nº 012/2012, 

RESOLVE convocar os membros do Conselho Superior para 

a 174ª Reunião Ordinária, a ser realizada no dia em 15 de março de 2024, às 9h, 

na Sede da Defensoria Pública, para deliberação da pauta a seguir: 

 

I - Apreciação do Processo n. º 12070-35924/2023. Interessada: Dra. Hoana 

Maria Andrade Tomaz; 

II- Apreciação do Processo n.º 12070-6824/2024. Interessado: Dr. Carlos 

Eduardo de Paula Monteiro; 

III – Apresentação da minuta do Edital para eleição de Defensor Público-Geral; 

IV- Outros assuntos supervenientes. 

 

 

Maceió/AL, 11 de março de 2024 

 

 

CARLOS EDUARDO DE PAULA MONTEIRO 

Presidente do CSDPE/AL 

 

 

*Republicado por incorreção 

 

 
 

 

 

Data/Horário Comarca Número do Processo  

14/03/24 9ª Vara Criminal 
da 

Capital/Tribunal 

do Júri 

0800941-
53.2018.8.02.0001 

1 
Defensor 

Público 

15/04/24 9ª Vara Criminal 
da 

Capital/Tribunal 

do Júri 

0700708-
78.2017.8.02.0067 

1 
Defensor 

Público 

18/04/24 9ª Vara Criminal 

da 

Capital/Tribunal 
do Júri 

0004153-

47.2020.8.02.0001 

1 

Defensor 

Público 

26/04/24 9ª Vara Criminal 

da 

Capital/Tribunal 
do Júri 

0848285-

64.2017.8.02.0001 

1 

Defensor 

Público 

29/04/24 9ª Vara Criminal 

da 

Capital/Tribunal 

do Júri 

0720130-

48.2014.8.02.0001 

1 

Defensor 

Público 


		2024-03-11T10:50:02-0300
	Brasil
	ANDRESA WANDERLEY DE GUSMAO BARBOSA
	Assinador Serpro


		2024-03-11T10:51:00-0300
	Sistema Audora
	Autenticação Sistema Audora




